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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂN,TANN. MUNICIPAL DE VEREADORES
BANCADA DO PT

Cx. Postal 34 - CEP 97390-000
Tel.: 55 32821892

Lavras do Sul - RS
E-mail: vereadornetovianaban cadadopt@gmail. com

PEDIDO DE INFORMACÕES N" 18812024

O Vereador que a este subscreve, solicita, que seja dada ciência em

Plenário, na foma regimental, seja encaminhado ao Executivo Nlunicipal * Secretana Municipal
de Assistência Social - SMAS e Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, o que segue:

Que seja infarmado a este vereador o seguinte:a

Para fins de conhecimento deste Vereador e para que seja garantido o curnprimento do
disposto naLeíMunicipal 3.8a012023, que dispõe sobre u pÀtiti*u priitica de assistência social do
municipio de Lavras do Sul e úá outras providências.

Sala "Severino Silveira" da Cántara ltúunicipal de Vereadores de Lavras do Sul,l9 delulho de 2024.

1. Por qual motivo a entrega de benefícios das cestas básicas está sendo agendada
pârâ o dia 31, considerando que há alimentos em estoque no CRAS;

2. Por qual motivo alguns munícipes têm recebido o benefício tle 2 em 2 meses e

outros de 3 em 3 meses, considerada a necessidade mensal na qual alguns
beneficiários se encontram;

3. Por qual motivo não estão sendo cumpridos os artigos, em especial o art. 38,
dispostos na Lei 3.80012023r {ue garante a segurança alimentar por meio da
prestação do beneficio.

JUSTIFICATIVA

Atenciosamente

do PT
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